
 

 

Processo: 7071/2025 

Interessado: Secretaria Municipal de Planejamento 

Assunto: Dispensa de Licitação nº 128/2025 

 
 
 Considerando que a Dispensa na forma eletrônica restou FRACASSADA, conforme demonstrado na 
Ata da Sessão Final, faço uso do previsto no item 10 — Das Disposições Gerais, do Aviso da Dispensa, 
especificamente no subitem 10.1, que estabelece: 

"No caso de todos os fornecedores serem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a 
Administração poderá: 
10.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data para envio de nova documentação." 

Diante disso, procederemos com a republicação do aviso, desta vez na modalidade presencial, 
aproveitando os demais documentos já presentes no processo referido. 

 

 

 

 

 

Ana Paula Honoria Moreira Pereira 
Diretor da Divisão de Compras, Licitações e Contratos 

 

 


